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PORTARIA CPGR-TR Nº 200, DE 15 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

O PRESIDENTE DA 1ª TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, JUIZ FEDERAL RONALDO JOSÉ DA SILVA, no uso
de suas atribuições regimentais:

 CONSIDERANDO a necessidade de otimizar e readequar os trabalhos dos gabinetes
da 1ª Turma Recursal, visando alcançar maior celeridade nos julgamentos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos atos administrativos das Turmas
Recursais de Mato Grosso do Sul;

 

RESOLVE:
 

I- Cancelar a realização da décima sessão de julgamento da 1ª Turma Recursal da Seção
Judiciária de Mato Grosso do Sul, indicada no calendário veiculado através da Portaria 174, de 28/02/2025
(11755051), prevista para o dia 04/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo José da Silva , Juiz Federal, em 17/11/2025, às
15:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 12554493 e o código CRC 226E9A99.
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